
PREFEITURA MUNICIPAL DE MOCOCA
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO

GABINETE DO PREFEITO

Oficio n'1.180/2023 Mococa-SP, 18 de dezembro de 2023

Pelo presente, encaminhamos o anexo Projeto de Lei Complementar

para análise e votação desta Douta câmara de vereadores, nos termos do artigo 39 da Lei

Orgânica do Município, pelos motivos a seguir:

Visa o presente Projeto de Lei Complementar autorizar a doação,

com encargos, de área da Prefeitura Municipal de Mococa, à empresa "Multibarcos
Barcos Moiores e Equipamentos Ltda", nos termos da Lei Complementar no 5'15/18.

Tal empresa encontra-se em atividade desde 23 de novembro de

2011, no ramo de Fabricação de Produtos de Metal, manutenção e reparaçáo de

embarcaçóes. Atualmente encontra-instalada na Rua Nicolau no 03 - Cj. Hab. Dr. Gilberto

Rossetti - mediante locação - necessitando de um maior espaço para ampliação de suas

atividades.

A área objeto deste Projeto de Lei, faz parte do Distrito lndustrial lll,

localizado a margem da SP 340, sentido Casa Branca /Mococa.

Assim, solicitamos a apreciaçáo e posterior aprovaçáo do Projeto de Lei complementar.

Atenciosamente,

RO BARISON

unicipal

Exmo. Sr.
Guilherme de Souza Gomes
DD. Presidente da Câmara Municipal de Mococa§P ICAMARA TúUNIC'PAI - MococA -

PROTOGOLO
DAÍAINUMERO

EDUARDO RI

Prefeito

3352 i nb/:t
RU

Sr. Presidente.
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GABINETE DO PREFEITO

pnolero DE LEt CoMPLEMENTAR N..(&],íDE'18 DE DEZEMBRO DE 2023

"Dispõe soôre a Doação de área, com base na Lei
515, de í1 de dezembro da 2018, para a empÍesa
"MULTIBARCOS BÁRCOS MOTORES E
EQUIPAMENTOS LTDA".

EDUARDO RIBEIRO BARISON, Prefeito Municipal de Mococa,

Estado de São Paulo,

FAçO SABER, que a Câmara Municipal de Mococa, em

d'AMaSessão Extraordinária realizada no dia 20 de e

2023, aprovou Projeto de Lei Complementar no 0[o\ /2023, de

autoria do Sr. Prefeito Municipal de Mococa, Eduardo Ribeiro

Barison e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei

Complementar:

Art. 'lo. Fica o Município de Mococa, através do Poder

Executivo, autorizado em proceder à Doação de Area à empresa 'Multibarcos Barcos

Motores e Equipamentos Ltda.', inscrita no CNPJ sob número 14.827.688/0001-92,

conforme apurado no processo no respectivo processo administrativo, o imóvel abaixo

especificados:-

"GLEBA D-2-A, desdobrada da Gleba D-2, Constante da Matrícula 30.363. Tem início
potno 0-B-1, ponto de divisa com a Gleba D-2-A e com a Gleba D-4, daí segue n
distância de 37,14 metros e com AZ 5e21'00.72, confrontando com a Gleba D-4,

encontrar o ponto GC; dái deflete à esquerda e segue numa di§ância de 79,23 metros e
com AZ 32f21'00.72, confrontando com a Gela D-3, até encontrar o ponto 2-A; daÍ detlete
'esquerda es egue numa distância de 101,43 metros e confronta com a Gleba D2-4, até
encontrar o ponto GB1, onde teve início a presente descição, perfazendo uma área de
3.304,45 m2

Art. 20. Para efeito da doação com encargos ficâ atribuído âo

imóvel o valor de R$ 29,00 (vinte e nove reais), o metro quadrado, totalizando R$ 95.829,05

(noventa e cinco mil oitocentos e vinte e nove reais e cinco centavos), conforme laudo de

avaliação elaborado pelos peritos nomeados pela Portaria no 77 , de 02 de fevereiro de 2021.
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AÉ. 30. O donatário, no ato da assinatura do contrato de

doaçáo, assumirá os seguintes encargos:

| - empregar, diretamente mais 05 (cinco) empregados, no

mínimo;

ll - realizar o total de seu faturamento no MunicÍpio de Mococa;

lll - dar preferência na aquisição de matérias primas utilizadas

em sua produção, neste Município; 
I

Art. 40. Somente após o cumprimento dos encargos assumidos

e constantes nesta Lei Complementar e na Lei no 4.9381202'l será lavrada a escritura de

doação deÍinitiva, que deverá ser registrada em cartório no przvo de 30 (trinta) dias.

Art. 50. Não sendo cumpridos os encargos estabelecidos na Lei

no 4.93812021, bem como os previstos nas demais leis que regem a matéria, o imóvel doado

será revertido ao patrimônio público, com todas as edificações, independentemente de

quaisquer indenizaçôes por parte do Poder Público à Donatária.

Art. 60. Fica o Poder Executivo dispensado da publicaçáo do

Processo Administrativo, permanecendo o mesmo à'disposição para consulta pública.

Art. 70. Fica dispensa$ a realização de licitaçáo em razão do

interesse público existente na presente doação com encargos, na forma do §4o do artigo 17

da Lei no 8.666/93, bem como em Íazáo do disposio no artigo 8o, Vlll, da Lei Orgânica do

Município e na Lei Complementar no 515/'18.

Art. 80. Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua

Art. 90. Revogam-se as disposiçóes em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MOCO

EIROEDUARDO R
Prefeito M icipal

CA, 18 DE DEZEMBRO DE2023.

publicaçáo.
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Ofício noí.185/2023 Mococa, 18 de dezembro ds 2023

Excelenlíssimo SenhoÍ Presidenlê"

,*4
Pelo prê3ente, €Ín Írc8sos côÍdiab cümpíimsúos e coÍÍl

fundamento nos arl§oe 18t, do Rêgimêntô lnlêmo da Câmara Municipal ê Mococa ô 24,
Ill da Lei orgânica do MunicírÍq em face ao recesso deste poder Exetr;tiyo, coÍwocâmos

extrasrdinâÍiâmênte â câmara Municipal para ayeciação do projeto de Lei, abaixo

rêlaciônado:

1-Plojêto de Lei ComptêmeÍ{ar quê'Dispõe sobrc â doaçáo dê área, com base na Lei

151. dê 11 de dezembro de 2018, paÍa a €mprese Multibarcos BaÍcos MotoÍes

Equipame*os Ltda", solicitado aüavés do Oficio n"i.180t2023, protocolado sob

n"3352, de 18 de dezembro de 2ü23:

2- Prcliêto de Lai Complementar que 'Dispõe scbre a doação de área, com base na Lei

151, de 11 de dêzembÍo de 20'18, para a emfesa AndÉa CamaÍgo dos Santos

Transpoíes -EPFÉ, solicitado atrâyés do Oficio n..l"1B1pü23, píolocdâdo sob n.3353,
dê 18 de dezembro de 2O23;

Rêspêítosamênte, renovamos nossos protesos de meis

elevada êstima ê co sideração.

Itiiulr3 |

EDUARDO RO
Pre{eúo

Exmo. Sr.
GU'LHERTE DE SOUZA GOTES
Prêsident€ de Câmara MuniciFl de Mococasp.
Ne§ta

r?'
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CÂMARA MI.,MCIPAL DE MOCOCA
PODER LEGIST-A.TIVO

OFICIO N" 246 / 2023 / CMMI G AB

Assunto: Convocação de sessão extraordinária

Senhores Vereadores,

Conforme disposição da Lei Orgânica, arl. 24, inciso lll, art. 63, XII c/c as

disposições do Regimento Intemo, art. 25, inciso VI, alínea "a", art. 180, caput e §2o. o art.
177, §1", e convocação de sessão extraordinária para discussão e deliberação dos projetos:

l. Projeto de Lei Complementar n" 06012023, de autoria do Prefeito Municipal
Eduardo Ribeiro Barison, que "Dispõe sobre a Doação de área, com base na Lei 515, de I I
de dezembro de 2018, para a empresa "Andre Camargo dos Santos Transportes - EPP".".

2. Projeto de Lei Complementar no 06112023, de autoria do Prefeito Municipal
Eduardo Ribeiro Barison, que "Dispõe sobre a Doação de ârea, com base na Lei 515, de I I
de dezembro de 2018, pâra a empresa "MULTIBARCOS BARCOS MOTORES E
EQUTPAMENTOS LTDA".".

3. Projeto de Lei Complementar no 06212023, de autoria do Prefeito Municipal
Eduardo fubeiro Barison, que "Altera a Lei Complementar no 620, de l1 de dezembro de

2023, que autorizou doação a empresa IMECO INDÚSTRIA MECÂNICA CosSoLINo
LTDA ME*.

A sessão extraordinária será às 18h30 de quaúa-feirq 20 de dezembro de
2023, no Plenário da Câmara Municipal de Mococa.

Aguardo a presença de todos os Nobres colegas.
A íntegra dos projetos será disponibilizada em anexo a este oficio de convocação,

por meio de aplicativo de mensagens, em consonância com o regramento regimental.

Atenciosamente,

AsÍihàdo de íonnà dioitâloor
GUILHERME DE SOUZA cutrxrnur or souá
GOMES: l 5836936889 GoMEs:rs836e368Áe

Dàdos: 2023.12.19 l7:57:45 -03'00'

GUILHERME DE SOUZA GOMES

Presidente

Edifício "Dra. Esthâr dâ Figueirêdo Fênaz"
Praça Marechal Deodoro, 26 - Centro - CEP: 13.73O.047 - Mococa/SP

Telefone (1 9) 365&0002 - wrvw.mococa.sp.leg.br

Mococa. l9 de dezembro de 2023.

Aos Vereadores
Câmara Municipal de Mococa
Praça Marechal Deodoro, n" 26
13.730-04'7 Mococa-SP



SESSAO

DATA
HORÁRIO

QUORLTM
MATERIA
TIJRNO
PROCESSO

Câmara Municipal de Mococa
PODER LEGISLATIVO

ro " ssssÃo pxrnaonorNÁnra - 18, LEGTSLATURA
:" penÍoDo
:2011212022

: MAIORIA ABSOLUTA
PROJETO DE LEI COOMPLEMENTARN" 06112023
:PRIMEIRA DISCUSSÃO

VOTOS

VEREADORES

1- ADRIANA BATISTA DA SILVA >1
') ADRIANA PERIANEZ RUIZ x
3- X.
4- CLAYTON DIVINO BOCH ><
5- ELISANGELA M. M. BREGANOLI X
6- GUILHERME DE SOUZA GOMES

1_ JOSE ANTÔNIO SOUSA x
I JOSE ROBERTO PEREIRA X

NILTON CESAR GREGHI x
10- PAULO CESAR RODRIGUES DOS

SANTOS x
1t- PAULO SERGIO MIQUELIN ><.
t:- PRISCILA GONÇALVES <
t3- ROSELI APARECIDA FAUSTINO

BATISTUTI x
14- THIAGO JOSE COLPANI x
15- VALDIRENE DONIZETI DA SILVA X.

TOTAL

ffiry
I

Edificio "Dra. Esther de Figueiredo Fenaz"
Praça Marechal Deodoro, 26 - Centro - CEP: 13.730-047 - Momca/SP

Telefone (1 9) 365&0002 - www.mococa.sp.lêg.br

VOTACÃO NOMINAL

:19H00

BRASILINO ANTÔNIO DE MORAES

><

9-

t--l

I

I

F



Câmara Municipal de Mococa
PODER LEGISI-{TIVO

RESULTADO
Favoráveis
Contrrírios
Abstenções
Ausentes
Total

\\

I

Edificio "Dra. Esther de Figueiredo Ferraz"
Praça MaÍechal Deodoro, 26 - Centro - CEP: 13.730-047 - Mococa/SP

Telefone ('19) 365G0002 - www.mococa.sp.leg.br

oq



Câmara Municipal de Mococa
PODER LEGISI.A,TIVO

SESSAO

DATA
sonÁruo
QUORUM
MATERIA
TURNO
PROCESSO

30'sESSÂo ExTRAoRDINÁrua - 18" LEGISLATURA
t" prnÍooo
:20112/2022
: 19H00
MAIORIA ABSOLUTA

PROJETO DE LEI COOMPLEMENTAR N'06II2O23
:SEGUNDA DISCUSSÃO

VOTOS

VEREADORES

l- ADRIANA BATISTA DA SILVA X
)_ ADRIANA PERIANEZ RUIZ x

BRASILINO ANTÔNIO DE MORAES x
CLAYTON DIVINO BOCH X

5- ELISANGELA M. M. BREGANOLI ><
6- GUILHERME DE SOUZA GOMES x.
7- ><
8- JOSE ROBERTO PEREIRA ><
9- NILTON CESAR GREGHI x
l0- PAULO CÉSAR RODRIGUES DOS

SANTOS X
1l- PAULO SERGIO MIQUELIN x
t2- PRISCILA GONÇALVES x
13- ROSELI APARECIDA FAUSTINO

BATISTUTI X
t4- THIAGO JOSE COLPANI X
15- VALDIRENE DONIZETI DA SILVA ><

TOTAL:::::::::::::::::::::::::::

ryffi

IIII

EdiÍicio "Dra. Esther de FigueiÍedo Fenaz"
Praça Marechal DeodoÍo, 26 - centro - CEP: 13.730{47 - Mococa/sP

Telefone ('l 9) 365ê0002 - www.mococa.sp.leg.br

VOTAÇÃO NOMINAL

-J-

4-

JOSÉ ANTÔNIo SoUSA

[--T----

Itl



Câmara Municipal de Mococa
PODER LEGISI-ATIVO

RESI]LTADO
Favoráveis
Contrririos
Abstenções
Ausentes
Total

ll

01

I

Edificio'Dra. Esther de FigueiÍedo Fenaz"
Praça Marechal Deodoro, 26 - Centro - CEP: 13.730-M7 - Mococa/SP

Telefone (1 9) 365ê0002 - www.mococa.sp.leg.br



CÂMARA MUNICIPAL DE MOCOCA
PODER LEGISI-ATIVO

Mococa, 20 de dezembro de 2023

OFICIO N" 247 12023 I CMMI G AB

A Sua Excelência o Senhor

Eduardo Ribeiro Barison

Prefeito Municipal de Mococa

Praça Marechal Deodoro, no 44

13.730-047 Mococa-SP

Assunto: Autógrafos de projetos de leis aprovados

Excelentíssimo Seúor Prefeito Municipal,

Anexamos, para as devidas providências, o expediente aprovado poÍ esta Casa de

Leis, em Sessão, constando de:

1. Autógrafo n' 16712023, referente ao Projeto de Lei Complementar n" 06012023,

de autoria do Prefeito Mruricipal Eduardo Ribeiro Barison, que "Dispõe sobre a Doação de áre4 com

base na Lei 515, de 1 I de dezembro de 2018, para a empresa "Andre Camargo dos Santos Transportes

- EPP".", aprovado em sessão extraordiniíria no dia20 de dezembro de 2023.

2. Autógrafo no 16812023, referente ao Projeto de Lei Complementar n" 06112023,

de autoria do Prefeito Municipal Eduardo Ribeiro Barison, que "Dispõe sobre a Doação de iírea. com

base na Lei 515, de 11 de dezembro de 2018, para a empresa *MULTIBARCOS BARCOS

MOTORES E EQUIPAMENTOS LTDA".", aprovado em sessão extraordiniiria no dia 20 de

dezembro de 2023.

3. Autógrafo n" 16912023, referente ao Projeto de Lei Complementar n'062/2023,

de autoria do Prefeito Municipal Eduardo Ribeiro Barison, que "Altera a Lei Complementar no 620,

de 11 de dezembro de 2023. que autorizou doação a empresa'1MECO INDUSTRIA E MECÂNICA

COSSOLINO LTDA ME",", aprovado em sessão extmoÍdiniíria no dia20 de dezembro de 2023 -

Edifício "Dra. Esther de Figueiredo Ferraz"
Praça Marechal Deodoro, 26 - Centro - CEP: 13.730-047 - Mococa/SP

Telefone ('19) 365ê0002 - www.mococâ.sp.leg.br



CÂMARA MI.]NICIPAL DE MoCoCA
PODERLEGISIATIVO

Atenciosamente.

GUILHERME DE

SOUZA
GOM ES: 1 5 g36936gg9 Dados: 2023' 1 2'20 1 e:30:4e

'- -03'oo'

GUILHERME DE SOUZA GOMES

Presidente

Assinado de forma digital por
GUILHERME DE SOUZA

GOMES:15836936889

EdiÍicio "Dra. Esther de Figueiredo Ferraz'
Praça Marechal Deodoro, 26 - Centro - CEP: 13.73GO47 - Mococa/SP

Telêfone (19) 3656-0002 - www.mococa.sp.leg.br



Câmara Municipal de Mococa

AUTOGRAFO N'16812023
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N' 06112023

"Dispõe sobre a Doação de área, com base na Lei 5i,5, de

I 1 de dezembro de 2018, para a empresa " MULTIBARCOS

BARCOS MOTORES E EQUIPÁMENTOS LTDA''-

Art. 1'. Fica o Município de Mococ4 através do Poder Executivo, autorizado em proceder à

Doação de Área à empresa "Multibarcos Barcos Motores e Equipamentos Ltda.", inscrita no

CNPJ sob número 14.827.68810001-92, conforme apurado no processo no respectivo processo

administrativo, o imóvel abaixo especifi cado:-

*GLEBA D-2-A, desdobrada da Gleba D-2, Constante da Matrícula 30.363. Tem inícro no

potno 0-B-1, ponto de divisa com a Gleba D-2-A e com a Gleba D-4, daí segue numa distância

de 37,14 metros e com AZ 56'21'00.72, confrontando com a Gleba D-4, até encontraÍ o ponto

0-C; dái deflete à esquerda e segue numa distância de 79,23 metros e com AZ 326"21'00.72,

confrontando com a Gela D-3, até encontrar o ponto 2-A; dai deflete à esquerda e segue numa

distância de 101,43 metros e confÍonta com a Gleba D-2-A, até encontraÍ o ponto 0-Bl, onde

teve início a presente descrição, perfazendo uma área de 3.304,45 m2

AÍ. 2". Para efeito da doação com encargos fica atribúdo ao imóvel o valor de R$ 29,00 (vinte

e nove reais), o metro quadrado, totalizando RS 95.829,05 (noventa e cinco mil oitocentos e

vinte e nove reais e cinco centavos), conforme laudo de avaliação elaborado pelos peritos

nomeados pela Portaria no 77 , de 02 de fevereiro de 2021 .

Art. 30. O donatiírio, no ato da assinatura do contrato de doação, assumini os seguintes encargos:

I - empregar, diretamente mais 05 (cinco) empregados, no mínimo;

II - realizar o total de seu faturamento no Município de Mococa;

III - dar preferência na aqüsição de matérias primas utilizadas em sua produção, neste
I

EdiÍicio "DÍa. Esther de Figueiredo Feraz"
Praça Marechal Deodoro, 26 - Centro - CEP: 13.730-M7 - Mococa/SP

Telefone (19) 3656-0002 - www.mococa.so.leo.br

:-

PODER LEGISI-ATIVO



PODER LEGIST,ATIVO

AUTÓGRAFO N" 16812023
PROJETO DE LEI COMPLEMENTARN" 06112023

Município;

AÍ. 4o. Somente após o cumprimento dos encargos assumidos e constantes nesta Lei

Complementar e naLei n" 4.93812021 será lavrada a escritura de doação definitiv4 que deverá

ser registrada em cartório no prazo de 30 (trinta) dias.

Art. 5'. Não sendo cumpridos os encargos estabelecidos na Lei no 4938D021, bem como os

previstos nas demais leis que regem a matéri4 o imóvel doado será revertido ao patrimônio

público, com todas as edificações, independentemente de quaisquer indenizaçôes por parte do

Poder Público à Donatrlria.

Art. 6'. Fica o Poder Executivo dispensado da publicação do Processo Administrativo,

permanecendo o mesmo à disposigão para consulta pública.

Art. 8'. Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 9'. Revogam-se as disposições em contriirio.

Câmara Municipal de Mococa, 20 de dezembro de 2023.

2
Edificio "Dra. Esther de Figueiredo Ferraz"

Prâça Marechal Deodoro, 26 - Cêntro - CEP: Í3.730-047 - Mococâ/SP
TeleÍone ('19) 3656-0002 - www.mococa.so.leo.br

Câmara Municipal de Mococa

Art. 7'. Fica dispensada a rcalização de licitação em razão do interesse público existente na

presente doação com encargos, na forma do §4" do artigo 17 da Lei no 8.666/93, bem como em

razão do disposto no artigo 8", V[I, da Lei Orgânica do Município e na Lei Complementar no

515/18.



Câmara Municipal de Mococa
PODER LEGISI-{TIVO

.lurÓcnLFo N' 168t2023
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N' 061 /2023

PAULO SERGIO fffi;tefomadisitaraor
MIQUELIN:1 8768 urouer-rN,1876832886e

32gg69 Dados: 2023.'1220 1eÍs:ss

PAULo sÉncto MIeUELIN

lo secretário

GUILHERME DE

SOUZA

G O M ES : I 5 g3 6 g 3 6 gg g 
?"r1x':',023'1 

2'2o 1 e"1 s n2

GUILHERME DE SOUZA GOMES

Presidente

Âssinado de forma digitalpoÍ
GUILHERME DE SOUZA

GOME5:15836936889

ADRIANA tusinado de ÍoÍmà digitàl poÍ
ÂDRIANA PERIANEZ

PERIANEZ Rrtzt2s4463e2184

RUlz:25 446392 gg4 ?"r0,;o';'0" 
1 2 20 1 e:, 7 :22

ADRIANA PERIANEZ RUIZ

2' secretária

3

Edifício 'Dra. Esther de FigueiÍedo Fenaz '
Praça Marêchal Dêodoro, 26 - Cenlro - CEP: 13.730-047 - Mococa/SP

Telefone (19) 3656-0002 - www.mococa.so.leo.br


